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CONTABILIDADE

AVISO DE PUBLICAÇÃO RELATÓRIO RESUMIDO DE
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 6º BIMESTRE 2022

AVISO

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁ-
RIA – 6° BIMESTRE DE 2022

GUARANTA DO NORTE

Em cumprimento ao disposto no capítulo IX da Lei Com-
plementar nº. 101, com referência a ampla publicidade,
o município de Guarantã do Norte-MT, vem a público in-
formar que, encontram-se no sítio
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br no e no por-
tal da transparencia de Guarantã do Norte através do cami-
nho https://www.gp.srv.br/transparencia_guarantadonort...
os anexos: do Relatório Resumido da Execução Orçamen-
tária (RREO) referente ao 6° Bimestre de 2022.

Guarantã do Norte-MT, 27 de Janeiro de 2023

Érico Stevan Gonçalves

Prefeito Municipal

AVISO DE PUBLICAÇÃO DO RELATÓRIO DE GESTÃO
FISCAL DO 3 QUADRIMESTRE DE 2022

AVISO

RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁ-
RIA – 3° QUADRIMESTRE DE 2022

GUARANTA DO NORTE

Em cumprimento ao disposto no capítulo IX da Lei Com-
plementar nº. 101, com referência a ampla publicidade, o
município de Guarantã do Norte-MT, vem a público infor-
mar que, encontram-se portal de publicações da Prefeitu-
ra, no sítio https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br e
no portal da transparencia de Guarantã do Norte através
do caminho https://www.gp.srv.br/transparencia_guaranta-
donort... os anexos: do Relatório de Gestão Fiscal (RGF)
referente ao 3° Quadrimestre de 2022.

Guarantã do Norte-MT, 27 de Janeiro de 2023

Érico Stevan Gonçalves

Prefeito Municipal
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GABINETE DO PREFEITO

LEI MUNICIPAL Nº 2239/2023 DE 24 DE JANEIRO DE
2023.

LEI MUNICIPAL Nº 2239/2023

DE 24 DE JANEIRO DE 2023.

“ESTABELECE O REAJUSTE DO SUBSÍDIO DOS VE-
READORES DO PODER LEGISLATIVO DE GUARANTÃ
DO NORTE/MT, A TÍTULO DE REVISÃO GERAL ANUAL,
DE QUE TRATA O ART. 37, INCISO X, DA CONSTITUI-
ÇÃO FEDERAL, ART. 271 DA RESOLUÇÃO Nº. 06/2010
DESTE PODER LEGISLATIVO E ART. 47, §3º DA LEI
COMPLEMENTAR 259/2017, E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS. ”

A CÂMARA MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE,
ESTADO DE MATO GROSSO, NO USO DE SUAS ATRI-
BUIÇÕES LEGAIS, APROVOU E O PREFEITO MUNICI-
PAL AQUIESCENDO, SANCIONARÁ A SEGUINTE LEI:

ARTIGO 1º - Fica reajustado, seguindo o INPC/IBGE con-
forme prevê o artigo 47, §3º da Lei Complementar 259/
2017 em 12,47% (doze vírgulas quarenta e sete por cen-
to) o subsídio dos vereadores, percentual este de revisão
inflacionária, referente ao ano de 2022.

I - Em respeito ao que preceitua o artigo 29, inciso VI e
alínea “b” da Constituição Federal de 1988, o subsidio
do Vereador – Presidente deverá respeita o limite de 30%
(por cento) do subsidio dos Deputados Estaduais;

II – O reajuste do Vereador Presidente seguirá os valores
e os períodos fixados nos incisos I, II, III e IV do artigo 1º
da Lei Estadual nº. 12.011/2023.

ARTIGO 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Guarantã do Norte/MT,
aos 24 dias do mês de janeiro de 2023.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrado na Secretaria Municipal de Governo e Arti-
culação Institucional;

Afixado no Mural do Paço Municipal;

Publicada no Site da Prefeitura Municipal, disponível
no Link: ; e

Publicado no Diário Oficial do Municipal, disponível no
Link: https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/
publicacoes/;

NP 0141/2023

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

Secretária Mun. de Governo e Articulação Institucional.

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 01/2023

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 01/2023

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTU-
RA E DESPORTO, no uso de suas atribuições legais. Dis-
põem sobre critérios e procedimentos a serem adotados
excepcionalmente para INSCRIÇÃO, CONTAGEM DE
PONTO E FUNÇÕES DO PROFESSOR PARA ATENDI-
MENTO NAS SALAS DE RECURSOS MULTIFUNCIO-
NAIS da escola pública Darcy Ribeiro para o ano letivo de
2023 e dá outras providências:

RESOLVE:

Art. 1º Para inscrever-se em caráter excepcional a função
de Professor da Sala de Recursos Multifuncionais o do-
cente deverá preencher ficha de inscrição específica. Os
candidatos ao AEE terão a classificação conforme pontua-
ção, e será atribuído a turma/escola conforme classificação
da lista. De acordo com perfil estabelecido nos parágrafos
a seguir:

§ 1º. Para função de professor da sala de recursos multi-
funcional o candidato deverá:

a) Ser professor efetivo;

b) Ter formação em Licenciatura Plena em Pedagogia;

c) Ter especialização na área da Educação;

d) Ter cursos de Formação Continuada em Educação;

§ 2º. A organização do Atendimento Educacional Especi-
alizado (AEE) considera as peculiaridades de cada aluno
– Alunos com a mesma deficiência podem necessitar de
atendimentos diferenciados, por isso, o primeiro passo pa-
ra se planejar o atendimento não é saber as causas, diag-
nóstico, prognóstico da suposta deficiência do aluno. An-
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tes da deficiência, vem a pessoa, o aluno com sua histó-
ria de vida, sua individualidade, seus desejos e diferenças.
Há alunos que frequentarão o AEE mais vezes na sema-
na e outros, menos. Sendo possível atender os alunos em
pequenos grupos, desde que suas necessidades forem co-
muns a todos.

§ 3º. O Projeto de Atendimento na Sala de Recursos Mul-
tifuncionais, deverá contemplar o AEE como uma das di-
mensões das diversidades da escola, deverá ser preenchi-
do e encaminhado a SMECD conforme orientação e mo-
delo disponibilizado pela mesma, até o dia 11 de Março
de 2023 para a Coordenadora de Educação Especial da
SMECD.

4º. Caberá a SMECD formar uma comissão que será com-
posta pela equipe pedagógica da mesma, que fará a inscri-
ção e a contagem de pontos:

I. Analisar a ficha de inscrição;

II. Fazer a contagem de pontos mediante documentação;

III. Apresentar resultado de classificação da contagem de
pontos dos candidatos inscritos;

Art. 2º Os itens que serão atribuídos para contagem de
pontos serão:

I. Formação em nível graduação;

II. Formação em especialização na área da Educação;

III. Cursos de Formação Continuada na área educação in-
clusiva/ educação especial;

§ 1º. O candidato ao fazer a inscrição deverá estar munido
dos comprovantes que estão citados nos itens I, II e III do
art.2º e também cópia dos documentos pessoais.

§ 2º. Os Cursos de Formação Continuada referente ao In-
ciso II do art. 2º, serão consideradas as Formações realiza-
das de 2018 a 2022, sem limites de Carga Horaria.

§ 3º. Serão computados 1(um) ponto a cada 40 horas refe-
rente a Formação Continuada.

Art. 3º Não poderá concorrer a atribuição na função de pro-
fessor de Sala de Recursos Multifuncionais o profissional
que estiver nas seguintes situações funcionais:

I. Em processo de aposentadoria para o ano de 2023;

II. Ter indisponibilidade de horário para fazer a interlocução
com os professores do ensino comum;

III. Ter recebido notificação por escrito do não cumprimento
da hora atividade.

Art. 4º A jornada de trabalho atribuída ao profissional da
Sala de Recursos Multifuncionais será de 30 (trinta) horas
semanais.

Art. 5º Em caso de empate será considerado aquele que
tiver:

I. Maior escolaridade;

II. Maior idade;

Art. 6º O trabalho do professor da Sala de Recursos Mul-
tifuncionais será acompanhado e orientado pela Direção,
Coordenação Pedagógica, Articulação e SMECD.

Art. 7º Caso não haja o número de candidatos para supri-
rem as vagas em Sala de Recursos Multifuncionais, caberá
a SMECD indicar o profissional para exercer a função.

Art. 8º As inscrições e contagens de pontos deverão ser
realizadas na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e
Desporto no dia 30/01/2023 das 07:00 as 17:00 horas.

Art. 9º A divulgação do resultado preliminar da classifica-
ção será no dia 31/01/2023 as 14:00 horas e será afixada
no mural da SMECD.

Art. 10. Atribuição da função acontecerá no dia no dia 01/
02/2023 as 07:30 horas na SMECD.

Art. 11. São as funções do Professor do Atendimento Edu-
cacional Especializado-AEE na sala de recursos multifunci-
onais:

§ 1º. O professor AEE deverá ser capaz de desenvolver ati-
vidades como:

I. Identificar, elaborar, produzir e organizar serviços, recur-
sos pedagógicos, de acessibilidade e estratégias, conside-
rando as necessidades especificas dos alunos de forma a
construir um plano de atuação para eliminá-las (MEC/SE-
ESP, 2009);

II. Produzir materiais didático- pedagógicos adequados,
textos ampliados, gravados, como também, poderá indicar
a utilização de softwares e outros recursos tecnológicos
disponíveis (MEC/SEESP, 2010);
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III. Elaborar e executar o plano de atendimento educacional
especializado-AEE, avaliando a funcionalidade e a apli-
cabilidade dos recursos educacionais e de acessibilidade
(MEC/SEESP, 2009);

IV. Organizar o tipo e o número de atendimentos (MEC/SE-
ESP, 2009);

V. Acompanhar a funcionalidade e a aplicabilidade dos re-
cursos pedagógicos e de acessibilidade na sala de aula co-
mum do ensino regular, bem como em outros ambientes da
escola (MEC/SEESP, 2009);

VI. Ensinar e usar tecnologias assistiva, tais com: as tec-
nologias da informação e comunicação, a comunicação al-
ternativa e aumentativa, a informática acessível, o soroban,
os recursos ópticos e não ópticos, os softwares específi-
cos, os códigos e linguagens, as atividades de orientação e
mobilidade (MEC/SEESP, 2009);

VII. Promover atividades e espaços da participação da fa-
mília e a interface com serviços de saúde, assistência soci-
al e outros (MEC/SEESP, 2009);

VIII. Participar de formação continuada na área de educa-
ção inclusiva/ educação especial;

§ 2º. O professor AEE deverá ter capacidade para:

I. Identificar e reconhecer as necessidades e habilidade do
aluno;

II. Trabalhar em parceria com o (s) Professor (es) do ensino
comum garantindo a participação do(s) aluno (s) nas ativi-
dades escolares;

III. Orientar as famílias para seu desenvolvimento e partici-
pação no processo educativo;

IV. Orientar a elaboração de materiais didático-
pedagógicos para serem usados pelo educando no proces-
so de aprendizagem;

V. Indicar e orientar o uso de equipamentos específicos e
de outros recursos existentes no contexto familiar e na co-
munidade;

VI. Articular com gestores e professores para elaboração
do PPP numa perspectiva inclusiva;

VII. Articular, juntamente com a equipe gestora, ações sin-
cronizadas com a saúde, assistência social, esporte, cultu-
ra e demais segmentos sem perder o foco do AEE, na me-

dida em que a participação de outros atores amplia o cará-
ter interdisciplinar do serviço;

§ 3º. O professor AEE deverá ter atitudes de:

I. Conhecer e implementar a Proposta Política Pedagógica
da Unidade de Escolar;

II. Contribuir para a inclusão dos alunos no processo de
aprendizagem;

III. Fortalecer as identidades social, econômica, afetiva e
cognitiva do aprendiz e suas relações com a escola;

IV. Atuar de forma colaborativa com o professor regente
para definição de estratégias pedagógicas que ofereçam o
acesso do educando com necessidades educacionais es-
peciais ao currículo e a sua interação com o grupo;

V. Promover condições para a inclusão dos alunos com ne-
cessidades educacionais especiais em todas atividades da
escola;

VI. Planejar no coletivo;

§ 4º. O professor AEE deverá ter conhecimento em:

I. Ter experiência na área da educação;

II. Ter formação inicial ou continuada relacionada a educa-
ção

III. Sobre a proposta pedagógica (PPP e PDE) da escola;

IV. Planejar as intervenções pedagógicas dentro das matri-
zes de capacidade;

V. Sobre o perfil do aluno;

VI. Materiais pedagógicos disponíveis na escola e construir
outros quando necessário.

Art. 12. Para as escolas que atendam alunos deficientes
com graves transtornos neuro–motores (crianças que em
decorrência da deficiência apresentem mobilidade reduzida
ao ponto de comprometer sua autonomia de ir ao banheiro
e se alimentar, sendo, portanto dependente de apoio exter-
no) e os alunos com autismo, inclusos nas turmas regula-
res será garantido 01 (uma) TAE, de modo a proporcionar
autonomia ao aluno.

§ 1º. A disponibilidade ou contratação da TAE, apenas
se justifica quando comprovada a necessidade através de
avaliação pedagógica do(s) aluno(s) e está condicionada
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a análise da SMECD, podendo a TAE auxiliar mais de um
aluno.

§ 2º. A TAE deverá estar a serviço dos alunos com deficiên-
cia ou com autismo, sendo chamado para auxiliar quando
necessário ou em momentos pontuais como alimentação,
locomoção e cuidados pessoais.

§ 3º. A TAE não compete desempenhar atividades de ensi-
no dos conteúdos escolares, sendo está uma atividade ex-
clusiva do professor regente.

§ 4º. Fica vedada a disponibilização de TAE para atender
as seguintes situações:

I- Alunos com ou sem deficiência que apresentam somente
crises convulsivas;

II- Alunos com deficiência visual ou com surdez;

III- Alunos com deficiência intelectual sob alegação de difi-
culdade de aprendizagem;

IV- Alunos com algum tipo de síndrome sem comprometi-
mento em sua funcionalidade motora;

V- Alunos com deficiência física que não apresentam de-
pendência na locomoção, alimentação e cuidados pesso-
ais;

VI- Alunos que apresentam problemas comportamentais.

Art. 13. A TAE deverá desenvolver atividades como:

I. Atuar junto ao(s) aluno(s) auxiliando o(s) no(s) cuidado
(s) básicos de vida diária da(s) criança(s) caso haja neces-
sidades;

II. Responsabilizar-se pela recepção e entrega das crian-
ças junto as famílias, mantendo um diálogo constante entre
família e escola;

III. Acompanhar as crianças, junto as professoras e demais
funcionários em atividades extraclasse;

IV. Participar de capacitações de formação continuada;

V. Auxiliar nas refeições, alimentando as crianças quando
necessário visando autonomia dos mesmos;

VI. Auxiliar o aluno nas necessidades fisiológicas e de higi-
ene pessoal quando necessário.

§ 1º. A TAE deverá ter as seguintes capacidades a ser de-
senvolvidas:

I. Atender o(s) educando(s) respeitando sua dificuldade de
locomoção, permanente e transitória;

II. Participar ativamente, no processo de adaptação e per-
manência da(s) criança(s) na Unidade de Ensino, atenden-
do suas necessidades;

III. Participar do processo de inclusão escolar dos alunos
com necessidades educacionais especiais.

§ 2º. A TAE deverá ter as seguintes atitudes e conhecimen-
tos:

I. Participar de todas reuniões pedagógicas e de grupos de
estudo, na Unidade Escolar;

II. Participar das formações propostas pela SMECD;

III. Conhecer a Proposta Politica Pedagógica da Escola;

IV. Buscar formação continuada relacionada a temas de
educação especial.

V. Incentivar a(s) criança(s) a conviver com seus pares;

Art. 14. Os casos omissos serão solucionados pela Secre-
taria Municipal de Educação, Cultura e Desporto.

Art. 15. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Guarantã do Norte – MT, 27 de janeiro de 2023.

LICITAÇÃO

EXTRATO DO QUINTO ADITIVO DE PRAZO DE
VIGENCIA AO CONTRATO PMGN/MT/Nº 091/2020

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

QUINTO ADITIVO DE PRAZO DE VIGENCIA AO CON-
TRATO PMGN/MT/Nº 091/2020

OBJETO: O presente aditivo tem por objeto a prorrogação
do prazo de vigência contratual para mais 08 (oito) meses
ao contrato PMGN/MT/Nº 091/2020.

VALOR: R$ 26.400,00 (vinte e seis mil e quatrocentos re-
ais).

DATA: 27/01/2023.

CONTRATADO: GIL MARCELO DOS SANTOS LIRA NA-
ZÁRIO 00037387103.

Guarantã do Norte, 27 de janeiro de 2023.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES
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PrefeitoMunicipal

RESULTADO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL
Nº 003/2023

O município de Guarantã do Norte/MT representado pela
Prefeitura Municipal torna público para conhecimento dos
interessados que o Pregão Presencial nº 003/2023, obte-
ve o seguinte resultado: A empresa JADE ENGENHARIA
INDUSTRIA E COMERCIO DE ESTRUT MET LTDA
sagrou-se vencedora com o valor global de R$ 510.300,00
(quinhentos e dez mil e trezentos reais). O processo admi-
nistrativo referente à licitação acima se encontra a disposi-
ção dos interessados na sala de licitações da referida Pre-
feitura, localizada na Rua das Oliveiras, 135, Bairro Jardim
Vitória. Guarantã do Norte/MT, 27 de janeiro de 2023. Ana
Raquel Cassol/Pregoeira.

AVISO DE SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 003/2023

A Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte/MT, através
de sua pregoeira, torna público para conhecimento dos in-
teressados, que decidiu SUSPENDER o certame do Pre-
gão eletrônico nº 003/2023, cujo objeto é REGISTRO DE
PREÇOS para futura e eventual contratação de empresa
especializada nofornecimento de PRODUTOS DE LIMPE-
ZA E HIGIENIZAÇÃO HOSPITALAR para o Hospital Mu-
nicipal Nossa Senhora do Rosário, visando atender as ne-
cessidades da Administração Municipal, conforme especi-
ficações detalhadas e constantes no Termo de Referên-
cia (Anexo I), que estava previsto para o dia 31/01/2023.
Quanto a esclarecimentos (dúvidas), ligar no telefone (66)
3552-5135.Guarantã do Norte/MT, 27 de janeiro de 2023.
Ana Raquel Cassol /Pregoeira.

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E
ARTICULAÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0138/2023 DE 25/01/2023.

PORTARIA Nº 0138/2023 DE 25/01/2023.

“NOMEIA ASSESSORA DE EDUCAÇÃO, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS. ”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºNOMEAR, a senhora FABIANE TEREZINHA
PIN BONFANTI, brasileira, maior, portadora do RG nº
1.255.841-9 SSP/MT e do CPF n° 433.219.170-68, resi-
dente e domiciliada neste Município de Guarantã do Norte/
MT, para a função de ASSESSORA DE EDUCAÇÃO, da
Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 23 de ja-
neiro de 2023, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de janeiro do ano
de dois mil e vinte e três.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 25/01/2023,
disponível no Link: ; Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0156/2023.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0139/2023 DE 25/01/2023.

PORTARIA Nº 0139/2023DE 25/01/2023.

“NOMEIA PROFISSIONAL HABILITADO PARA A FIS-
CALIZAÇÃO DE CONTRATO, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
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SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºNOMEAR, o senhor TIAGO DE QUEIROZ, bra-
sileiro, maior, portador do RG nº 1788608-2 SSP/MT e do
CPF nº 021.843.001-95 e o senhor FAUZ DOS SANTOS
GUEDES, para a fiscalização do seguinte contrato:

CONTRATO 007/2023 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
HABILITADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OPE-
RADOR DE MÁQUINAS PESADAS, PARA ATENDIMEN-
TO DAS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL
DE INFRAESTRUTURA RURAL E SERVIÇOS URBANOS.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 12 de ja-
neiro de 2023, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de janeiro do ano de
dois mil e vinte e três.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 25/01/2023,
disponível no Link: ; e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0157/2023.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0140/2023 DE 25/01/2023.

PORTARIA Nº 0140/2023 DE 25/01/2023.

“EXONERA OCUPANTE DO CARGO EFETIVO DE
AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS, E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.”

ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºEXONERAR, aservidora constante do quadro
de pessoal deste Município, senhoraADRIANA DE RE-
ZENDE, brasileira, maior, portadora do RG nº 20977113-1
SSP/MT e do CPF n° 039.661.931-24 e Matricula n° 4555,
residente e domiciliada neste Município de Guarantã do
Norte/MT, do cargo de AGENTE DE SERVIÇOS GE-
RAIS,nomeada através da Portaria de nomeação Nº 025/
2014 de 19/11/2014.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 19 de ja-
neiro de 2023, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de janeiro do ano de
dois mil e vinte e três.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 25/01/2023,
disponível no Link: ; e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0158/2023.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

PORTARIA Nº 0141/2023 DE 25/01/2023.

PORTARIA Nº 0141/2023 DE 25/01/2023.

“EXONERA OCUPANTE DO CARGO EFETIVO DE AJU-
DANTE ESCOLAR SERVIÇOS GERAIS, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”
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ÉRICO STEVAN GONÇALVES, PREFEITO MUNICIPAL
DE GUARANTÃ DO NORTE, ESTADO DE MATO GROS-
SO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CON-
FERIDAS EM LEI, PELA PRESENTE PORTARIA,

RESOLVE:

ARTIGO 1ºEXONERAR, aservidora constante do quadro
de pessoal deste Município, senhoraELZA ALVES FER-
REIRA NASCIMENTO, brasileira, maior, portadora do RG
nº 1414788-2 SSP/MT e do CPF n° 535.849.371-91 e Ma-
tricula n° 895, residente e domiciliada neste Município de
Guarantã do Norte/MT, do cargo de AJUDANTE ESCO-
LAR SERVIÇOS GERAIS,nomeada através da Portaria de
nomeação Nº 064/2003 de 02/01/2004.

ARTIGO 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos a partir de 19 de ja-
neiro de 2023, revogadas às disposições em contrário.

Secretaria Municipal de Governo e Articulação Institucio-
nal, aos 25 (vinte e cinco) dias do mês de janeiro do ano de
dois mil e vinte e três.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicada no site da Prefeitura Municipal, em 25/01/2023,
disponível no Link: ; e Publicada no Diário Oficial Municipal,
disponível no Link:
https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicaco-
es/.

NP n° 0160/2023.

RENATA BORGES ECKHARDT DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GOVERNO E ARTICULA-
ÇÃO INSTITUCIONAL

004- EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 006/2022.

004- EDITAL DE CONVOCAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 006/2022.

I. A Prefeitura do Município de Guarantã do Norte, Estado de Mato Grosso, tendo em vista o Processo Seletivo Simplifi-
cado nº 006/2022 realizado nos dias 14/12/2022, CONVOCA pelo presente edital as (os) candidatas (os) aprovadas (os)
para o preenchimento das vagas abaixo relacionadas:

CONVOCAÇÃO TESTE SELETIVO 006/2022 – REALIZADO NO DIA 14/12/2022

AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS ESCOLAR (ZONA URBANA) CONTRATADO

Nº.
INSC

NOME CLASSIFICAÇÃO ORDEM

253 ELENILDE DA SILVA SANTOS ROECKER 72 APROVADO

720 MILLENA PEREIRA LOPES 72 APROVADO

339 ANA PAULA DE MORAES 71 APROVADO

50 LAUDINEIDE PEREIRA DA SILVA MIRANDA 70 APROVADO

104 MAYARA LAZARO SOARES 70 APROVADO

352 MANUELA JOSIANE MORAES 70 APROVADO

360 PAMELA THUANY FERNANDES DE SOUZA DA SILVA 70 APROVADO
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PROFESSOR LICENCIATURA EM PEDAGOGIA (ZONA URBANA) CONTRATADO

Nº.
INSC

NOME CLASSIFICAÇÃO ORDEM

405 JUSSILENE BROCARDO 47 APROVADO

393 AMANDA DA SILVA TAVARES 47 APROVADO

625 SIRLEIDE CAVALLO LANG 46 APROVADO

602 ARIELA TAIS DE BORBA ALBRECTT 46 APROVADO

588 MONICA SILVA DE SOUZA 46 APROVADO

469 GEANGELA RAYSSA MARQUES 46 APROVADO

38 MARILIA FERNANDES 46 APROVADO

467 MICHELE DE ARRUDA VASCONCELOS MOURA 46 APROVADO

255 DANIELI APARECIDA NUNES DE SIQUEIRA 46 APROVADO

16 ELIZIANE CLAUDIO DE OLIVEIRA 45 APROVADO

297 ELIOMAR PEREIRA LEITE 45 APROVADO

402 CLEDIANE GHISLERI DEMARCO DE OLIVEIRA 45 APROVADO

726 MARIA DE NAZARE LUCENA VIANA 45 APROVADO

159 MONICA MAYARA PEREIRA LEITE DOS SANTOS 45 APROVADO

190 ELIS REGIA TEIXEIRA DE OLIVEIRA 44 APROVADO

349 TERESINHA JANETE DA ROSA VICENTE 44 APROVADO

136 ANEZIA SIMONE DOS SANTOS SOBRINHO 44 APROVADO

525 MARIA MAIRA PIRES DE FREITAS 44 APROVADO

473 ALDENES DE SOUZA SANTOS 44 APROVADO

327 VANESSA FERREIRA SANTOS 44 APROVADO

73 THANISLEY SUNAQUI DA CRUZ 44 APROVADO

692 ANDREIA KAROLINE SILVA NASCIMENTO 44 APROVADO

387 ANDRESSA CLARA REBELATTO COLLE 44 APROVADO

505 VANESSA DOS SANTOS ALVES 44 APROVADO

314 KAMILA FERNANDES MARQUES DA SILVA 44 APROVADO
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428 JAINE FEDATTO CALINOWSKI MAGALHAES 44 APROVADO

31 CRISTIANE COLOMBO SILVA 44 CLASSIFICADO

419 MARISTELA MARIA MERGEN ANTONIAZZI 43 CLASSIFICADO

14 IRONI TERESINHA CALISTO 43 CLASSIFICADO

75 LIANE BATTISTEL 43 CLASSIFICADO

501 ADRIANA PIRES DOS SANTOS CABRAL 43 CLASSIFICADO

26 NUBIA MERENCE LIMA 43 CLASSIFICADO

PROFESSOR LICENCIATURA EM PEDAGOGIA (EMC. SANTA ANA) CONTRATADO

Nº.
INSC

NOME CLASSIFICAÇÃO ORDEM

613 LUCIANA DENZER BORGES 57 APROVADO

65 ANA PAULA MEOTTI M. DA CHAGA DA SILVA 56 APROVADO

326 ANDREIA DE SOUZA PEDROSO 42 APROVADO

284 MARLENE QUEIDA MACHADO FREITAS 41 CLASSIFICADO

PROFESSOR LICENCIATURA EM PEDAGOGIA (EMC. BASE AÉREA) CONTRATADO

Nº.
INSC

NOME CLASSIFICAÇÃO ORDEM

167 DANIELA MILANI FABIANO DA CRUZ 42 APROVADO

PROFESSOR LICENCIATURA EM PEDAGOGIA (EMC. BOA ESPERANÇA) CONTRATADO

Nº.
INSC

NOME CLASSIFICAÇÃO ORDEM

52 SIMONE PEREIRA DA SILVA 61 APROVADO

489 ANDREIA MARQUES VIANA 59 CLASSIFICADO

PROFESSOR LICENCIATURA EM PEDAGOGIA (EMC. NOVO HORIZONTE) CONTRATADO

Nº.
INSC

NOME CLASSIFICAÇÃO ORDEM

329 KEITY GRACIELLY NEVES DE OLIVEIRA 52 APROVADO
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34 MARIA JOSIANE PEREIRA ROLIM 48 APROVADO

180 SAVIO DE LIMA MAGALHAES 47 APROVADO

PROFESSOR LICENCIATURA EM PEDAGOGIA (EMC. SOL NASCENTE) CONTRATADO

Nº.
INSC

NOME CLASSIFICAÇÃO ORDEM

472 PATRICIA DA SILVA RIBEIRO 62 APROVADO

242 DAGUIMA VIEIRA GONCALVES 61 APROVADO

228 MARIA DE LOURDES DE SAO JOSE ANDRADE 60 APROVADO

323 RAFAEL DE CASTRO GUSMAO 59 CLASSIFICADO

269 CLAUDINEIA VIEIRA DO NASCINENTO PANHO 57 CLASSIFICADO

PROFESSOR LICENCIATURA EM LETRAS (ZONA RURAL) CONTRATADO

Nº.
INSC

NOME CLASSIFICAÇÃO ORDEM

568 CARLA ANDREIA MOURA DE ALENCAR 61 APROVADO

98 JORDECI DE OLIVEIRA COSTA 45 APROVADO

PROFESSOR LICENCIATURA EM MATEMÁTICA (ZONA RURAL) CONTRATADO

Nº.
INSC

NOME CLASSIFICAÇÃO ORDEM

219 FLAVIO MELO PEREIRA 55 APROVADO

695 LOSAMI TERESINHA DIAS DA SILVA 53 APROVADO

PROFESSOR LICENCIATURA EM CIÊNCIAS (ZONA RURAL) CONTRATADO

Nº.
INSC

NOME CLASSIFICAÇÃO ORDEM

570 MARCOS CONSTANTINO 62 APROVADO

413 JULIANE DAMBROS 50 APROVADO

201 CELIA FERREIRA MARIM DA SILVA 49 APROVADO

PROFESSOR LICENCIATURA EM EDUCAÇÃO FÍSICA (ZONA RURAL) CONTRATADO
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Nº.
INSC

NOME CLASSIFICAÇÃO ORDEM

336 ANDERSON APARECIDO GARCIA DE MATTOS 65 APROVADO

53 EDIVAN DA SILVA RODRIGUES NOVAIS 63 APROVADO

II. As (os) candidatas (os) convocadas (os) terão um prazo máximo de 02 (dois) dias uteis a contar de 27/01/2023, para
tomar posse no referido cargo conforme edital. Os candidatos (as) deverão apresentar-se no Departamento de Recursos
Humanos dentro do prazo estipulado, munidos dos seguintes documentos:

- Cópias legíveis autenticadas ou acompanhadas de originais: Certidão de Nascimento ou Casamento (se casado (a)
trazer CPF do conjugue) Certidão de Nascimento do filho Declaração de Freqüência dos filhos na Escola (menores de
14 anos) Carteira de vacinação dos filhos (menores de 05 anos) Carteira de Identidade (RG) Cadastro de Pessoa Física
(CPF) (atualizado e recadastrado) Título de Eleitor Comprovante de quitação com a Justiça Eleitoral (das duas últimas
eleições) Reservista (se for do sexo masculino) Carteira de trabalho – CTPS PIS/PASEP Certidão fornecida por cartório
da residência do candidato, comprovando não ter sofrido condenação criminal transitada em julgado, de ações cíveis e
criminais. Comprovante de Escolaridade (histórico escolar) Diploma/Certificado 01 fotos 3x4 (recentes) Atestado Médico
Comprovante de Residência (atualizado) Declaração de Bens ou cópia da declaração de Imposto de Renda Conta Sa-
lário Banco do Brasil Carteira de Motorista CPF dos Pais (se falecido trazer certidão de óbito) DECLARAÇAO DE NÃO
ACUMULO DE CARGO Declaração que responde ou não a inquérito policial e a processo administrativo disciplinar; De-
claração que não foi demitido por justa causa e a bem do serviço público, no período de 10 (dez) anos, na esfera federal,
estadual e municipal. Guarantã do Norte/MT, 27 de janeiro de 2023.

ÉRICO STEVAN GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada nesta Secretaria;

Afixada no Mural do Paço Municipal;

Publicado no site da Prefeitura Municipal, em 27/01/2023, disponível no Link: ; Publicado no Diário Oficial Municipal, dis-
ponível no Link: https://diariooficial.guarantadonorte.mt.gov.br/publicacoes/.
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